SERIA O MOVIMENTO “DIREITOS HUMANOS” O BRAÇO AVANÇADO DO CRIME?

Aos ilustres colegas Promotores de Justiça, defensores dos Princípios da Sociedade.

O objetivo de escrevermos sobre este assunto é suscitar a discussão do tema pela nossa classe. É produto de observações que venho realizando de longa data, desde a época de atividade no Júri, como titular na comarca de Araçatuba.

Não pretendo me alongar historicamente, indo buscar no nascedouro, lá no Iluminismo, quiçás, pois penso, nossas melhores cabeças o farão mais estudiosamente, e ainda, pelo fato de as determinantes do movimento, hoje, parecerem-me outras.

Começaria apenas no tempo que considero a sua segunda fase, e que foi conhecido como o da “RECUPERAÇÃO DO CONDENADO”.

Nessa época, e que vivi e sofri com meus colegas, havíamos que lutar contra a defesa que agitava essa bandeira, com a afirmação de que a cadeia de nosso país não propiciava a que o condenado fosse reeducado, mas, ao contrário, ali dentro, ele só iria piorar.

Corria ainda a falácia de que a cadeia era a “ESCOLA DO CRIME”, onde se aprendia com maestria todas as técnicas delinqüências. “Entravam inocentes e puros”!

Também se sustentava por essa ocasião, que a culpa de o homem delinqüir era da sociedade.(sic)

Havia doutos magistrados que acreditavam nessas assertivas, também ilustres promotores de justiça.

Localizei nesse período, que a axiologia da propagando da recuperabilidade do condenado, estava centrada nos professores de Direito Penal.

São eles os formadores dos futuros juízes, promotores e advogados, e todos, ficavam imbuídos dessa ilusão sem visto nem forma de ciência.

Fomos nós, os promotores de justiça, do Júri especialmente, que colaboramos para derrubar esse engodo, como tantos outros (homicídio da esposa adúltera, sedução etc), com as provas da ciência.

Ora, Pavlov, enfim, era do início do século 20, portanto, já não havia razão de perdurar essa fraude da recuperabilidade, que sequer Sigmund Freud, em experiência, obteve sucesso, com dois ladrões.

Tão logo se prostrou tal artifício e já surge o atual “DIREITOS HUMANOS”.

Observamos que houve, usando da expressão em moda, da computação, um “upgrade”. Aquele adentrava só os meios jurídicos, este, alonga-se e penetra em todas as áreas da atividade humana. O movimento voltou renovado e reforçado.

Essa agitação, recentemente, foi largamente aplicada pela política dos Estados Unidos, mormente na fase da Guerra Fria, até a derrocada do “Muro de Berlim”. Ainda agora, aproveitam-na quando querem pressionar governos para concessões a seus interesses.

Mas, é de se notar que essa força é dirigida pelos americanos, a partir dos Estados Unidos só para o exterior, jamais “interna corporis”, onde as penas são pesadas, o respeito à Lei chega a ser extraordinário, e nas cadeias, cumprem-se castigos só comparáveis às descritas em “Recordação da Casa dos Mortos” de Dostoievski. (Cf. no Estado do Texas).

No Brasil, vizinho da Colômbia, grassa essa propaganda de forma espantosa. Tomou conta dos jornais, os professores de Direito Penal entram quase que em transe, movimentos políticos dentro e fora da Igreja clamam a todos os céus, e, até ao menos um dos partidos políticos nele se engaja, além do que, todos, proclamam o movimento em altos brados.

Chegamos a assistir cerimônias religiosas em homenagem e no local onde tombou morto (acidentalmente – nem culposa foi sua morte – decisão trânsita em julgado) um “trombada” ou “trombadinha”, na Pça.Ramos de Azevedo, Capital bandeirante, mas, olvidou-se idêntica atenção quando a criança de colo foi abatida a tiros em assalto bancário.

Acompanhamos todos os dias, pela televisão e pelos jornais, pessoas da maior representatividade sócio-política do país e do exterior, estes, que aqui vêm “palpitar” sobre nossas instituições, participando dos movimentos “populares” de apoio aos transgressores da paz social, dos vilipendiadores dos comandos emergentes da norma penal.

Entretanto, nenhum desses ilustres protagonistas movimenta recursos para a defesa dessa mesma paz social dos atingidos pelos transgressores da lei.

O movimento “DIREITOS HUMANOS”, AQUI NO BRASIL, segundo nos parece, não é dirigido à respeitabilidade do cidadão, no sentido de procurar alçar sua vida em um regime de segurança para a prosperidade. Visualiza, unidirecionalmente, a proteção do delinqüente.

Destarte, creio que talvez estejamos vivendo uma hiperplasia do individualismo penal, no talvez, único país americano já manifestamente de instituições liberais. Esse fenômeno ao que tudo indica, está provocando o desequilíbrio da harmonia entre o social e o pessoal, perigosamente, onde, se o assento no primeiro elemento conduz à ditadura, quando no segundo, leva à falência do Estado e por conseqüência, à desagregação da Sociedade (já assistimos nas baixas camadas).

Como corolário desse quadro, vislumbra-se nos grandes centros urbanos, o aparecimento do MEDO, onde já não se pode sair à noite nem de dia, à pé nem de carro, e mesmo de ônibus, sem um talismã da sorte, para evitar o assalto, o seqüestro que já é relâmpago, e as seqüelas deles, muitas vezes, a própria morte.

 O alerta no Jornal “O Estado de São Paulo” do Domingo dia 8 de julho de 2.001, primeiro caderno, pag. 18 sob o título “Droga sintética ameaça cartéis colombianos”, traz o impressionante sub-título:
“Consumo de cocaína cai 50% nos EUA e tendência é tráfico elevar vendas no Brasil.”

Pois é nesta matéria, onde se imiscui o MOVIMENTO, influindo em questão decisiva – forma de conceber as relações entre o Estado e o indivíduo e, conseqüentemente, a posição deste na comunidade, que parece, já está em séria crise, com altíssima desvantagem para a Sociedade.

O CRIME HOJE MOVIMENTA NO MUNDO, VOLUME DE DINHEIRO MAIOR DO QUE O COMÉRCIO DE ARMAS, SÓ FICANDO ABAIXO, E MUITO POUCO, DO COMÉRCIO DO PETRÓLEO.

Recorda-se saudosamente do tempo em que o crime organizado limitava-se à “Cosa Nostra”, e os delinqüentes individuais eram inocentes “batedores de carteira”, ou simplórios usuários da famosa “peixeira”.
O Ministério Público é responsável, perante a Carta Política, e em face de Nossa História, pela criminalidade, que aumenta a cada dia, pergunta-se.

São Paulo, 10 de julho de 2.001.
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